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Conselho pleno

K RELATOR 10:

Trata-se de reclamação contra valores praticados pelo Colégio

*Alexatfider Fleming*» sediado em São Paulo, capital, nas mensalidades de 1988.

2. APRECIAÇÃO:

O estabelecimento de ensino celebrou, nos termos da aUzBa"b",

inciso l, artigo 2?,do Decreto n? 95-921/88 e da.Deliberação CEE n? 07/88, aco£

do com a maioria absoluta dos representantes legais dos alunos.

3. CONCLUSÃO:

Em face , do exposto, considerando o acordo celebrado na conform_i

dade da legislação que rege a matéria, opino pelo pr-Q'v-.t-menJ:c& da

ÍZeuérido a èscoícT devolver* ou compensar os valores cobrados acima de

Cz$ 18.838.92, fixados para o mês de agosto de 1988 conforme indica -

cão referen te a homologação., de acordo no Processo 1316/88 cuja co -

pia se anexada presente . Indicação CEE/CETÍE 19/12/88

a) GERAWTo MUGAYAR

IELATOR



PROCESSO CEE N9 1742/88 INDICAÇÍO CEE/CENE N9 702/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^rfo aprova, por unanimids

fie a presente Indicação; nos termos do voto do Pelator»

Sala "Carlos Pasquale" em 21 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


